
RESULTADO PROVA DIDÁTICA

*Candidatos(as) reprovados(as) por não atingirem o mínimo de 70 pontos conforme Artigo 19 da Resolução CONSEPE nº 74/2013.
**Candidato(a) eliminado(a) por não entregar no início de sua Prova Didática uma cópia do plano de aula a cada membro da
Comissão Examinadora, conforme disposto nos parágrafos 8º e 9º, do Artigo 22 da Resolução CONSEPE nº 74/2013, bem como no
item 8.7.5 do Edital nº 123/2023 e no item 5.1 (página 5) das Normas Internas do certame.

João Pessoa - PB, 11 de março de 2024.

Profª. Drª. Claudialyne da Silva Araújo
Universidade Federal da Paraíba

Presidente da Comissão

CPF DO CANDIDATO EXAMINADOR I EXAMINADOR II EXAMINADOR III MÉDIA RESULTADO

xxx.239.914-xx 62,00 70,00 64,00 65,3 Reprovado(a)*
xxx.895.224-xx 60,00 65,00 60,00 61,7 Reprovado(a)*
xxx.027.894-xx 50,00 50,00 55,00 51,7 Reprovado(a)*
xxx.388.157-xx 45,00 45,00 45,00 45,0 Reprovado(a)*
xxx.979.934-xx - - - - Eliminado(a)**
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